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EXPEDIENTE 
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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem ~ublicadas no Diário Oficial do 
Município, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇOES 

Deverao ser dirigidas por ·escrito ~o GAB da Secretaria 
Municipal de A~ ministração- SEMÀO/PMM, até 8(oito) dias 
após a publicação. . · . 

LEIS 
LEI N" 1.770/2010-PMM 

INSTITUI O " DIA DO TURISMO", NO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapa 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica instituído o ·'Dia do Tunsmo". a ser 
comemorado, anualmente, no dia 08 de outubro 

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 09 de 
abril de 2010. 

MAR~A G-.,ERRA 

Prefeita em Exercício Municipal de Maca pá 

LEI N°. 1.771/2010-PMM 

INSTITUI O " DIA MUNICIPAL DO 
PRESIDENTE DE BAIRRO" A SER 
COMEMORADO NO DIA 21 DE 
SETEMBRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Macapá, 
o DIA DO PRESIDENTE DE BAIRRO, a ser comemorado, 
no dia 21 de Setembro. 
Art. 2• Neste dia serão proferidos debates, avaliações e 
palestras, envolvendo todos os pr.esidentes das 
associações de bairros, e as entidades macro
representativas deste segmento, que irão d iscorrer sobre 
temas voltados para ent idades. 
Art. 3• Será entregue condecoração alusiva ao dia do 
Presidente de Bairro, como também, o cronograma anual 
referente às sessões itinerantes da Câmara Municipal de 
Macapá. 
Art. 4° Ficará o Poder Executivo Municipal, atravós do 
Vice-Prefeito de Macapá, encarregado de receber todas 
as demandas oriundas das Associações de Bairros, 
objetivando solucioná-las, junto às demais Secretarias. 
Art. 5° O Executivo Municipal regulamentará a presente 
lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua 
publicação. 
Art. s• As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se n!lcessárlo. 
Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua P,ublicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 05 de 

abril de 201 O. 

MARIA H* ÕÜERRA 
Prefeita em Exercício Municipal de Macapa 
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LEI N". 1.77212010-PMM 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 'I"ÀXA DE 
TURIS .. O NO ÃMBITO DO MUNICiPIO DE 
MACAPÁ. ..-

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica criado no âmbito do Municipio de Macapá. 
a taxa de turismo. para fazer frente á prestação de serviços de 

•• turismo. . 
§ 1" A taxa de turismo tem como fato gerador a 

prestação regular ao contribuinte. de forma ef~tiva ou potencial. 
dos serviços de turismo. ou postos à sua disposição. 

§ 2• Para os fins desta le1, entende-se como serviços 
de turismo, a conservação e a manutenção dos postos 
turísticos do Município. sua infra-estrutura. orientações 

___ _juristicas. coleta de redar'Oações. a colocação e conservação 
de sinalização viária própria para indicação e orientação sobre 
pontos turist1cos 

§ 3° O suJeito pass1vo da taxa de tunsmo é o v1s1tante 
com res1dênc1a e dom1ciho fora do terntono do Mumc1p1o 

§ 4° O responsavel pela taxa de tunsmo é o 
estabelecimento onde esteJa hospedado o v1s1tante devendo a 
cobrança ser efetuada por ocas1ão da IKjuldação da conta de 
hospedagem 

§ 5° A cobrança da taxa far·se·á na forma estabeleCida 
pela Secretana Mumc1pal de Finanças devendo uma das v1as 
ser entregue ao contnbumte para serv1r-lhe de comprovante 

§ 6° A alíquota da taxa de tunsmo sera de 1 5 (uma e 
me1a) Umdade Fiscal do Mumcip10. v1gente no mês da 
competência. calculada por visitante. por dia de permanência 
ou fração. 

§ 7° Os valores arrecadados com a taxa de tunsmo. 
mdus1ve os provenientes das aplicações destes no mercado de 
cap1tais. serão destinados em 100% (cem por cento), ao Fundo 
Municipal de Turismo. para atender as atnbuições estatuídas 
no parágrafo segundo. 

§ a• A taxa de turismo será regulamentada por Decreto 
do Poder Executivo. 

Art. 2" Esta Le1 entra em v~gor na data de 1° de 1ane1ro 
de 2010 

Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, em 09 de 
abnl de 2010 

MARIA Hl!~IIIA...Ia 
Prefeita em Excr 1cio Muntc1pa1 de Macapá 

c DECRETOS 

O E C RETO N° 2276/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e; 

Considerando os termos do 
Oficio no 004/2009 - GMM/PMM, datado de 03 
de fevereiro de 2009 e Oficio n° 29/2009 -
GAB/PMM, datado de 01 de janei ro de 2009. 

O E C RETA: 

) 

Art. l o - FAZER RETORNAR às suas 
atividades funcionais, a parti r do dia 02 de 
janeiro de 2009, o Servidor Efetivo do Município 
MARCEL TENÓRIO DOS SANTOS, matricula 
n .0 100155-8, ocupante da Categoria Funcional 
c;te Guarda Municlpj'l, Classe B, Nível 08, lotado 
na Guarda Municipal de Macapá - GMM, que 
encontrava - se à disposição da Macapá/CMM -
Gabinete do Vereador Antônio Grilo, através do 
Decreto n .0 0100/2008, datado de 15 de 
fevereiro de 2008. 

~' 111-S I 

Art. 2° - Este Decreto entra em v igor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disp - • · 

E 

SANTOS 

ILVA 

O E C RETO NO 2.613/2009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e; 

Considerando os termos do Ofício no 
387/2009, código 151960 - gerado pelo Poder 
Legislativo Municipal - CMM, datado de 21 de 
agosto de 2009. 

O E C RETA: 
Art. 1° - FAZER RETORNAR as suas 

atividades funcionais, a partir do dia 04 de maio de 
2009 à Servidora Efetiva do Município ALANA 
CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 
n.o700099-S,ocupante da Categoria Funcional de 
Educador Social, Classe B , Nfvel 09 , lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, que 
encontrava - se à disposição da Câmara Municipal 
de Macapá - Gabinete do Vereador Alceu Filho, 
através do Decreto n .0 2005/2006 ,datado de 06 
outubro de 2006. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publícação, revogadas as 
disposições em contrário. 

IU;IMI~Fte--51:..... PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

OS SANTOS BANHA, 

Publicado nesta Secretaria 
ministração, aos 28 dias do mês de 

CÉSAR RRA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MU~IC PAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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. ) 'Y) E·C R E TO N° 2641/2009- PMM 
···:-

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no. .. 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
confer~das pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Municfpio de Macapá e; 

Considerando os .t-ermos do Processo n° 
20.01.3.982/2009, código 151454,· gerado p~lo 
Ofício no304/09, apenso ao Processo n° 
20.01.3.981/09, código 151455, gerado pelo Ofício 
n°307/09- Trib Reg. Eleitorai/AP, datado de 13 de 
agosto de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1 o - FAZER RETORNAR às suas 
atividades funcionais, a partir do dia 13 de agosto 
de 2009 à Servidora Efetiva do Município TÂNIA 
REGINA DOS SANTOS RIBEIRO, matrícula 
n.o030444-1,ocupante da Categoria Funcional de 
Operadora de Computador, Classe B , Nível 09 , 
lotada na Procuradoria Geral do Munidpio -
PROGEM, que se encontrava à disposição do 
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá - TRE I AP, 
concedido através do Decreto n.02.292/2009- PMM 
,datado de 30 de julho de 2009. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE- SE E CUMPRA-

Art. -2o - Este Decreto entra em vigor a 
publicação, revogadas as 

OS SANTOS BANHA, 

TO RODRIGUES GÓES DA SILVA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ 

do nesta Secretaria Municipal de 
s 04 dias do mês de setembro de 

DECRETO N° 2.821/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Municipio, e considerando o que 
consta nos termos do Ofício n° 13.9/2009, código 
146195, gerado pela PROGEM/PMM, datado de 02 
de setembro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 10 - LOTAR NA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO - PROGEM, o Servidor 
Efetivo do Município WAL TER MELO JUNIOR, 
ocupante da Categoria Funcional de Advogado, 

de Classe B, Nível 09, lotado na Secretaria Municipal 

DECRETO N° 2669/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V , da Lei 
Orgânica do Munidpio, e considerando o que consta 
nos termos do Ofício n° 404/2009, código 152235, 
gerado pela- COGEM/PMM, datado de 13 de agosto 
de 2009. 

DE CR E'T A: 

Art. 1o LOTAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMFI, a Servidora 
Efetiva do Município ALCILENE NERRY C~RVALHO, 
ocupante da Categoria Funcional de ~.ervente, 
Classe A, Nível 01, lotada na Secretaria Municipal 1 

de Administração -• SEMAD, a partir do dia 13 de 
agosto de 2009. 

de Manutenção Urbanística - SEMUR, a partir do 
dia 17 de abril de 2009. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E 

' DOS SANTOS 

Publicado ·nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 22 dias 'do mês de setembro 
de 2009. I 

I t' 

. j , I ,; , . 
1~1-t' l ,. In 1 ,_ ~ r.."\ .u; <., (_ 1 /v., v tJ ~ i 

. ' "' /1/1/ , 
ARIA NEUCILA E OLIVEIRA 

SECRETÁfNA.JWNICIPAL E ADMINISTRAÇÃO 
EM EXERCÍCIO 
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O E C RETO N° 2.845/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Municipio de Macapá e; 

Considerando os termos do Processo n° 
20.01.4.436/2009 DAF/GABI/MM, código 
152947, gerado pelo Ofício n° 323/2009 - GAB
CMM/GAB-PRES, datado de 09 de setembro de 
2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° - FAZER RETORNAR às suas 
atividades fun'tlonals, a partir do dia 09 de 
setembro de 2009 o Servidor EfetJvo do Munidpio 
RAIMUNDO MACIEL LACERDA, matrícula 
n.o100459-0,ocupante da Categoria Funcional de 
Auxiliar de Artífice, Classe B , Nível 08 , lotado no 
Gabinete do Prefeito - GABI, que se encontrava à' 
disposição da Câmara Municipal de Macapá -
Gabinete do Vereador Glan do Nae, concedido 
através do Decreto n.0 1713/2005 - PMM ,datado de 
15 de setembro de 2005. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

LIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO OS SANTOS BANHA, 
.25 de setembro~ de 2009. 

~ 
RO GUES GÓES DA SILVA 
NICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 25 dias do mês de setembro de 
2009. 

~- . I J /~'/ • 

~
JJ.~jjt;A~J~ cU {j/lw~ 

__j:J.ARIA NEUCI~ "ol OLIVEIRA 
SECRETÁRI MU CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EM 

- - -J;.-...... 
CAL. r..----

O E C RETO NO 3.090/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e li da Lei 
Orgânica do Município, e com embasamento no 
Art.13, inciso I da Lei Complementar 039/2006-
PMM, de 13 de dezembro de 2006, Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério Público do Município de Macapá, f! 

considerando o que consta nos termos do Processe 
no 630/2007, código 106868, gerado peb 
DAF/SEMED/PMM, datado de 28 de maio de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - REDUZIR para 20 (VINTE) horas 
a carga horária da Servidora Efetiva do MunJ;ipio 
ROSEMARY SOUZA DE ALMEIDA, matrícuh no 

999439-2, ocupante da categoria funcional de 
Professora de Artes Plásticas, classe 8, nível 01, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação 
/SEMED) a partir do dia 28 de maio de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

Palácio LAURINDO DO SANTOS BANHA, 
09 de novembro de 2009. 

O E C RETO N° 3.198/2009- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e li da Lei 
Orglnica do Munidplo, e com embasamento no 
Art.13, inciso I da Lei Complementar 039/2006-
PMM, de 13 de dezembro de 2006, Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério Público do Município de Macapá, e 
considerando o que consta nos termos do Processo 
no 590/2009, código 150097, gerado pelo 
DAF/SEMED/PMM, datado de 22 de junho de 2009. 

O E C RETA: 
·--: . • o- DcnJI71'D nara 2Q : viNTE) horas 

ca carga horária da Servidora Efetiva do Muun.•.-•v 
RENATA GLENDA LEITE VERZOLA, matrícula n° 
999439-0, ocupante da categoria funcional de 
Professora de Artes Plásticas, classe B, nível 01, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação 
/SEMED, a partir do dia 22 de junho de 2009. 

Art. zo - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data ae SUd .-uuon ........ u, I c:'"'!:fUWG~ a:» 

disposições em contrário. 

SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

C"") 
RODRIGUES GÓES DA SILVA 
NICIPAL DE MACAPÁ 

• 
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DECRETO N.0 3.212/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no 
Art. 31, IV da Lei Complementar n° 039/2006 -
PMM, datado de 13 de dezembro de 2006, que 
d ispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
dos Profissionais do Magistério Público do 
Município de Macapá e, considerando o que consta 
no Processo n°417 /2008, código 128080, gerado 
pelo DAF/SEMED/PMM, datado de 21 de maio de 
2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (cinquenta e cinco 
por cento) à servidora MÔNICA CRISTINA DOS 
REIS PINHEIRO, matricula n. 0 101098-9, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá, do Grupo Ocupacional de 
Magistério Municipal Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Professora de 
Ensino Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a contar de 11 de agosto de 
2009. . 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

23 d 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

R O RODRIGUES GÓES DA SILVA 
O UNICIPAL DE MACAPÁ 

do nesta Secretaria Municipal de 
os 23 dias do mês de novembro de 

DECRETO No 3 .257/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que consta 
nos termos do Ofício n° 1122/2009, (código 
156081), gerado pelo GAB/SEMSA/PMM, datado de 
03 de novembro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1o LOTAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, à Servidora Efetiva 
do Município FRANCIMAR GOMES PESSOA 
FERREIRA, matricula no 400032- 3, ocupante da 
Categoria Funcional de Agente de Administração, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, a partir do dia 03 de novembro de 2009. 

,. 1'1 ( 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-
SE. 

SANTOS BANHA, 
em 

DECRETO N. 0 3 .372/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelos Arts.51 e 222, Inciso I da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, c/c os Arts. 105 
e 194 da Lei Complementar no 014/2000 - PMM, 
Arts. 12 e 14 da Lei n° 479/92 - PMM, Arts. 2°, 
parágrafo único e 5° do Decreto n°141/90 - PMM, 
bem como o disposto nos termos do Processo n° 
23.01 .001/2008, (código 120435), gerado pela 
PROGEM/PMM, datado de 07 de fevereiro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1 o CONCEDER PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Efetiva do Município 
ÉUDA MARIA ALMEIDA LIMA, matricula 100332-1, 
ocupante da Categoria Funcional de Advogada, 
Classe B, Nível 08, para posicioná- la na Classe B, 
Nível 11. . ~ 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 07 de 
fevereiro de 2008. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
ação, revogadas as 

E-SE E CUMPRA-

. ' 
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DECRETO N° 3.332/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 52, § 2° da lei Orgânica 
do Municipio de Maca pá c/ c o Art.80, § 1° da Lei 
Complementar n° 014/2000 - PMM, datada de 26 
de dezembro de 2000, e finalmente, considerando 
as informações constantes nos termos do Processo 
nOOOl/2008, código 119632 - DAF/SEMSA/PMM, 
datado de 28 de dezembro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, no percentual de 30% (trinta 
por cento) incidente sobre o vencimento base ao 
Servidor LUCIVALDO DA SILVA LEMOS, matricula n° 
700506-7, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Auxiliar de Artífice, Classe A, Nível 06, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo em v ista que 
o referido servidor encontrar-se desenvolvendo 
suas atividades funcionais no Canil Municipal, 
localizado no Distrito de Fazendinha, Zona rural. 

Art. 2° - A Gratificação de que trata este 
Decreto, será acrescida ao vencimento do servidor, 
a partir de 11 de dezembro de 2007, nos termos do 
que dispõe o Art. 401, § 1° da Lei Orgânica do 
Município, perdurando enquanto o mesmo 
preencher os requisitos legais exigidos para sua 
concessão. 

Art. ecreto entra em vigor a 
contar ata de sua pu ão, revogadas as 

lções em contrário . 

E CUMPRA-
SE. 

NTOS BANHA, 

DECRETO N° 3.373/2009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Inciso5 I e III, 
combinado com o Art.62, § 2°, da Lei 
Complementar n .o 014/2000 - P~M, datada de 
26 de dezembro de 2000 e; ~ 

Considerando o que consta nos autos do Processo 
n° 23.01.001/2008, (código 120435), gerado 
pela PROGEM/PMM, datado de 07 de fevereiro de 
2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° -CONCEDER 2/5 (dois quintos) 
pelo exercício do Cargo Comissionado de 
Procuradora para Assuntos Fazendários, padrão 
de vencimento CC-04, com efeitos f inancei ro a 
contar de 09 de janeiro de 2009, à Servidora 
Municipal ÉUDA MARIA ALMEIDA LIMA, 
matrícula n.0 100332-1, ocupante da Categoria 
Funcional de Advogada, Classe B, Nível 07, lotada 
na Procuradoria Geral do Município - PROGEM. 

Art. 2° - O beneficio de que trata este 
Decreto, será Incorporado a remuneração da 
servidora, de acordo com os termos do Art.401, § 
1o, da Lei Orgânica do Município. 

/ REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO 
BANHA, 11 de dezembro de 200 

as 

E 

SANTOS 

RODRIGUES GÓ~DA SILVA 
NICIPAL DE MACAPÁ 

\ 

O E C RETO N° 3.375/2009 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Munldplo de Macapá e, considerando 
o que consta nos termos do Processo n° 
20.01.5.463/2009 - DAF/GABI/PMM - (código 
156403), anexo ao Ofício n° 0726/2009 -
GAB/PGJ, datado de 12 de novembro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1 o - FAZER RETORNAR às suas 
atividades funcionais, a partir do dia 12 de 
novembro de 2009 à Servidora MICHELLE SOUZA 
FURTADO, matrícula n.0 101020-1, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munidpio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Técnica em Administração 
Pública, Classe A, Nível 01, lotada na Secretaria 
Municipal de Finanças - SEMFI, que se encontrava 
à disposição do Ministério Público do Estado do 
Amapá, concedida através do Decreto 
n.0 0649/2008 - PMM ,datado de 19 de maio de 
2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
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c 

ii.J:.-4<Hift~;l.e_"sua publicação, revogadas as 
posições em contra 

E 

SANTOS 

RODRIGUES ~A SILVA 
UNICIPAL DE MACAPÁ 

7.;.. 

DECRETO N° 3 .485/2009- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e v da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Processo n° 911/2009-
DAF/SEMED/PMM - (código 155696), datado de 03 
de novembro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° - FAZER RETORNAR às suas 
atividades funcionais, a partir do dia 03 de 
novembro de 2009 à Servidora TATIANA PORTELA, 
matricula n .0 610947-0, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
Funcional de Professora de 1 a a 4a série, Classe A, 
Nível 05, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, que se encontrava de Licença 
Sem Vencimento, concedida através do Decreto 
n. 0 1934/2008 - PMM ,datado de 29 de outubro de 
2008. ··-. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

DOS SANTOS BANttA, 

retaria Municipal de 
o mês de dezembro de 

DECRETO N° 009/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usanpo de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o dispelsto 
nos termos da alínea " b", §1°, do Art. 22, da Lei 
Complementar 039/2006 - PMM, datada de 13 de 
dezembro de 2006, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério 
Público do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Processo no 843/2008, 
código (135126), gerado pelo DAF/SEMED/PMM, 
datado de 30 de setembro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, ao Servidor Efetivo Municipal AIL TON 
CORREA DE SÁ, matricula n.0 999400-8, ocupante 
da Categoria Funcional de Professor de 1 a a 4a 
Série, Classe A, Nível 03, para posicioná-lo na 
mesma Categoria Funcional, Classe C, Nível 03. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 1 o de janeiro 
de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

O DOS SANTOS BANHA, 

CÉSAR N ZERRA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 0027/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto 
nos termos da alinea "b", §1°, do Art. 22, da Lei 
Complementar 039/2006 - PMM, datada de 13 de 
dezembro de 2006, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério 
Público do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Processo n° 929/2008, 
(código 135836), gerado pelo DAF/SEMED/PMM, 
datado de 20 de outubro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° CONCEDER PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Efetiva Municipal MARIA 
JOANA PINHEIRO DIAS, matricula n.0 610978-0, 

"! ... , 
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ocupante da Categoria Funcional de Protessora de 
1a a 4a série, Classe A, Nível 07, para posicioná-la 
na mesma Categoria Funcional, Classe C, Nível 07. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de julho 
de 2009. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DOS SANTOS BANHA, 

DECRETO N° 013B/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que consta 
nos termos do Oficio n° 184/2009, (código 
156965), gerado pela PROGEM/PMM, datado de 24 
de novembro de 2009. 

DECRETA: 
Art. 1° - LOTAR NA PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICIPIO-PROGEM, o Servidor 
Municipal JOSÉ FARIAS BRAGA DA SILVA, matrícula 
no 200155-1, ocupante da Categoria Funcional de 
Auxiliar Técnico de Engenharia, Classe D, Nível 24, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, a partir do dia 01 de fevereiro de 2009. 

;,t• 

Art. 2° - Este Decreto entra em v igor a 
da data de sua publicação, revogadas as 

o. 

DECRETO N° 0064/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Oficio n° 1098/2009, 
(código 157337), gerado pelo GAB/SEMSA/PMM, 
datado de 11 de dezembro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° - FAZER RETORNAR às suas 
atividades funcionais, a partir do dia 11 de 
dezembro de 2009 à Servidora Municipal EDILENE 
LOBATO DA SILVA, matrícula n .0101147-0, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnica em 
Enfermagem, Classe A, Nível 01, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, que se 
encontrava a Disposição do Sindicato dos 
Servidores Municipais - SSMM, concedida através 
do Decreto n.o1.938/2009 - PMM ,datado de 18 de 
junho de 2009. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

A 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-

S SANTOS BANHA, 

do nesta Secretaria Municipal de 
os 11 dias do mês de janeiro de 

D E C R E TO N°0121/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Municipio e considerando o disposto 
nos termos da alínea " b", §1°, do Art. 22, da Lei 
Complementar 039/2006 - PMM, datada de 13 de 
dezembro de 2006, Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério 
Público do Munidpio de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Processo n° 833/2007, 
(código 109558), gerado pelo DAF/SEMED/PMM, 
datado de os de julho de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o CONCEDE~ PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, à Servidora Efetiva Municipal 
BERNADETE DE CASTRO RODRIGUES, matricula 
n.0610293-0, ocupante da Categoria Funcional de 
Professora, Classe A, Nível 13, para posicioná-lo na 
mesma Categoria Funcional, Classe c; Nível 13. 

Art.2° - Os efeitos financeiros deste 
Decreto serão contados a partir do dia 01 de 
janeiro de 2009. 
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Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
d i sposições em contrário. 

SE. 
REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-

DOS SANTOS BANHA, 

O RODRIGU~ES DA SILVA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ 

nesta Secr taria Municipal de 
13 dias do mês de janeiro de 

D E C R E TO NO 0156/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que consta 
nos termos do Processo n° 31011063/2009, anexo 
ao Ofício no 623/2009, (código 157634), gerado 
pelo GAB/SEMAD/PMM, datado de 14 de outubro 
de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° LOTAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB, o Servidor 
Municipal PERCY ZACARIAS PONTES LEITE, 
matrícula n° 030540-5, ocupante da Categoria 
Funcional de Engenheiro Civil, Classe B, Nível 09, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, a parti r do dia 03 de dezembro de 2009. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

em 19 d 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-

icado nesta Secretar a Municipal de 
aos 19 dias do m ê de janeiro de 

D E C R E TO NO 0137/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e II da Lei 
Orgânica do Municiplo de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. o 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Processo no 765/2009, (código 153427), 
DAF/SEMED/PMM, datado de 09 de setembro de 
2009. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO do Quadro 
de Provimento Efetivo do Municiplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, a Servidora NÚBIA XAVIER DA 
SILVA, matrícula n° 101092-6, ocupante da 
Categoria Funcional de Pedagoga, Classe C, Nível 
01, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 

Art. 20 - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do p resente Decreto, a partir de 
09 de setembro de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar publicação, revogadas as 

sições em contrário. 

~E. 

Palácio LAURINDO D 
em 15 de janeiro de 2010. 

E-SE E CUMPRA-

SANTOS BANHA, 

TO RODRIGUES GÓES DA SILVA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ 

do nesta Secretaria Municipal de 
os 15 dias do mês de janeiro de 

CÉSAR NAZAR~IU~~ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

I 

D E C RETO NO 0205/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que consta 
nos termos do Processo n° 31010609/2009, anexo 
ao Ofício no 0621/2009, (código 149356), gerado 
pelo GAB/SEMAST / PMM, datado de OS de junho de 
2009. 

DECRETA: 

Art. 1o LOTAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL E DO 
TRABALHO - SEMAST, o Servidor Municipal JAIRO 
MENDES SANTOS, matrícula n ° 500049-1, ocupante 
da Categor ia Funcional de Auxiliar de Artífice, 
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Classe D, Nivel 24, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras - SEMOB, a partir do dia OS de junho de 
2009. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

E CUMPRA-

Palácio LAURINDO DO SANTOS BANHA, 
em 22 de janeiro de 2010. 

f!S7 
RODRIGUES GÓES DA SILVA 
NICIPAL DE MACAPÁ 

retaria Municipal de 
mês de janeiro de 

p E C R E T O NO 0258/ 2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de su<Js atribuições lega1s que lhe são 
confendas pelo Art. 222, indsos I e li da Lei Orgânica do 
MunicípiO de Macapá e, 

Considerando os termos do Processo 
de Código n .0 133358, seguindo orientações da 
Assessoria Jurídica da PROGEM - Procuradoria Geral do 
Município e SEMAD - Secretana Mumapal de 
Adm1n1stração, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Homologar a nomeação da 
servidora, ELANE CRISTINA BARBOSA BORGES para 
o Cargo de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, na categoria funcional . de 
PEDAGOGA, DO GRUPO OCUPACIONAL DE NIVEl 
SUPERIOR, a contar do dia 26 de dezembro de 

l 20 

Art. 2° Este Decret 
contar do dia 01 de fevereiro de 201 
d1spos1ções em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Paláoo LAURIN 
BANHA, 01 de rev reiro de 2010. 

E 

DOS SANTOS 

O E C R E TO N° 0241/2010 - PMM 
I ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferi~as pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Munidpio de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Ofício n ° 020/2010, 
(código 158254), gerado pelo GABPRE/CAESA, 
datado de 13 de janeiro de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° - FAZER RETORNAR às suas 
atividades funcionais, a partir do dia 13 de janelrl) 
de 2010 o Servidor Municipal UBIRATAM DA COSTA 
ANDRADE, matrícula n. 0 999427- 1, ocupante da 
Categoria Funcional de Administrador de Empresa, 
Classe A, Nivel 01, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, que se encontrava a 
Disposição da Companhia de Água e Esgoto do 
Amapá CAESA/Gabinete da Presidência, 
concedida através do Decreto n.0 1472/2007 - PMM 
,datado de 16 de julho de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
da data de sua publicação, revogadas as 

UBLIQUE-SE E CUMPRA-

Palácio LAURIN O DOS SANTOS BANHA, 
28 de janeiro de 2010. 

do nesta Secretaria Mu lcipal de 
aos 28 dias do mês de aneiro de 

D E C RETO N° 0380/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Munidpio de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Processo n° 
20.01 .0269/2010, (código 15S716) e Ofício no 
048/2010 - GABPRE/CAESA, datado de 27 de 
janeiro de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1° - FAZER RETORNAR às suas 
atividades funcionais, a partir do d ia 27 de janeiro 
de 2010 a Servidora Municipal KELLYANE DINIZ 
SHERRING, matricula n .0 630912- 7, ocupante da 
Categoria Funcional de Pedagogo, Classe A, Nivel 
07, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, que se encontrava a Disposição da 
Companhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, 
cedida através do Decreto n.0 763/2003 - PMM 
,datado de 10 de julho de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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aria Municipal de 
~s dje fevereiro de 

i 

D E C RETO N° 0381/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e v da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que consta 
nos termos dos Ofícios n° 1471/2009 
GAB/SEMED/PMM, anexo ao Ofício n° 459/2009 -
COMIR (código 157791), datado de 29 de dezembro 
de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° LOTAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a Servidora 
Municipal JUCIREMA NUNES DA SILVA, matricula n° 
630909-7, ocupante da Categoria Funcional de 
Pedagoga, Classe A, Nível 07, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e do Trabalho -
SEMAST, a partir do dia 29 de dezembro de 2009. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em contrário. 

SE. 

O RODRIGUES GÓES DA SILVA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ 

do nesta Secretaria Municipal de 
s 18 dias do m ~ de fevereiro de 

01Qiflr8 f 

O E C RETO N° 0382/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que consta 
nos termos dos Ofícios n° 1471/2009 
GAB/SEMED/PMM, anexo ao Ofício no 459/2009 -
COMIR (código 157791), datado de 29 de dezembro 
de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° LOTAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, o Servidor 
Municipal FABIO SOUZA MOREIRA, matricula no 
999425-9, ocupante da Categoria Funcional de 
Servente, Classe A, Nível 01, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e do Trabalho -
SEMAST, a partir do dia 29 de dezembro de 2009. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

CÉSAR RÉ B RA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 0435/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, combinado com 
o Parágrafo Único do Art. 97 da Lei n° 014/2000-
PMM, datado de 26 de dezembro de 2000 e, 
finalmente o que consta nos termos do Processo n° 
125/2009, código (145006), gerado pelo 
DDCA/SEMAD/PMM, datado de 15 de abril de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° - INTERROMPER A PEDIDO a 
Licença Sem Vencimento da Servidora Efetiva 
Municipal MICHELA DO SOCORRO DA TRINDADE 
LUZ, matricula n ° 999427-6, ocupante da 
Categoria Funcional de Economista, Classe A, Nivel 
01, a qual foi concedida através do Decreto n 
0 0189/2008 - PMM, datado de 22 de fevereiro de 
2008, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, a partir de 15 de abril 
2009. 
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Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DBCRBTO N° 0490/2010-PMM . 

O PJUFBITO DO MUNICÍPI O DB 
HIICAPÁ , usando das atribuiçôe!s legais que lhe 
sllo conferidas ~o art . 222, incisos I e I I 
<1& Lei Org1nica do Mwú.cipio, e considerando 
o teor do Processo n ° 320/2009-DBA
MACAPAPRBV, datado de 23/10/2009, 

DBCRBTA: 

Art. 1 o - Dealigar do Se.rvíço 
Público Ativo Municipal, es coruteqtlência de 
Aposentadoria por c:oapul.sória, Clas- K, 
Nivel 28, o -rvidor DBLZUINO PINHEIRO P&NA, 
matricula n° 900.027-5, do Quadro de Peaaoal 
do Hlmici pio de Ma~ PreLeitura 
Municipal . 

Art . 2° - AUtorizar à Secretaria 
Municipal de Admin1straç1o - SBHAD, através 
de seu Depart~to de Recursos Humanos a 
adotar os ·• procedilllentos necessários à 
efetiva~o do desligamento do servidor a 
partir do último dia do mês da publica~o 

c:te.te ato . 

Art . 3° - Bste Decreto entr<1 -
revogadas as 

!Ct:IKPRA-SE • 

04 de 

de 
de 

O E C R E TO NO 0525/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando• de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no 
Art. 401. Inciso I da Lei Orgânica do Município e 
Art. 31 da Lei Complementar n° 039/2006 - PMM, 
datada de 13 de dezembro de 2006 - Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais do 
Magistério Público do Munlciplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos termos do Processo 
n0549/2008, (código 130049) - DAF/SEMED/PMM, 
datado de 10 de julho de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (cinquenta e cinco 
por cento) à Servidora ONEIDE MARIA MENEZES 
BAIA, matricula n .o 101108-2, pertencente ao 
Grupo Ocupacional do Magistério Municipal -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Professora de Ensino Infantil, Classe 
A, Nivel 01, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir de 10 de julho de 2008. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 
REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-

G-7 
RTO ODRIGUES GÓES DA SILVA 
O MU ICIPAL DE MACAPÁ 

nesta Secretaria Municipal de 
10 dias do mês de março de 

I 

O E C RETO N° 0569/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Processo n° 691/2009 
DAF/SEMED/PMM, (código 151642), datado de 06 
de agosto de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1 o EXONERAR A PEDIDO ã 
Servidora MARIA DAS GRAÇAS GOMES FERREIRA, 
matricula n° 630214-9, do Quadro de Provimento 
Efetivo do Municipio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
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Professora de Educação Artística, Classe C, Nivel 
09, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto, a partir de 
06 de agosto de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposi - m contrário. 

/ 

E E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS ~NTOS BANHA, 
em t s de março de 2010. 

RODRIGUES GÓ~LVA 
UNICIPAL DE MACAPÁ 

nesta Secretaria Municipal de 
15 dias do mês de março de 

·,.' J\][J . 
CESAR ~E BEZEB.à DA ROCHA 

SECRETÁRIO MUNICIPl\l'ÔE Àt>MINISTRAÇÃO 

O E C RETO ND 0707/2010 - PMM 

o 

Dispõe sobre a convocação 
da I Conferência Municipal 
de Economia Solidária e .dá 
outras providências. 

PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e II, da lei Orgânica 
do Município dE: Macapá, 

CONSIDERANDO os termos do 
Processo 20 .01.0985/2010, código 160992, gerado 
pelo Oficio no 0216/10 -GAB/SEMAST, datado de 22 de 
março de 2010, da Secretária Municipal de Assistência 
Social e do Trabalho, 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica convocada a I Conferência 

Municipal de Economia Solidária, que terá como tema : o 

direito às formas de organização econômica baseadas 
no trabalho associado, na propriedade coletiva, na 

cooperação e na autogestão, reafirmando a Economia 

Solidária como estratégia e política de 
desenvolvimento. E como Lema: "Pelo Direito de 

produzir e viver em cooperação de maneira 

sustentável". 

Art. 2° Fica delegada competência à 

Secret aria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 

- SEMAST, para coordenar, supervisionar e auxiliar os 
trabalhos da Comissão Organizadora da I Conferência 

i(~ VI§ ~~ !H. CIQ~ItQ .,l. 

Municipal de Economia Solidária e dar encaminhamento 

às suas resoluções, atendendo aos aspectos t écnicos, 

políticos e administrativos. 

Art. 3° Terá as seguintes finalidades: 

1 - realizar um balanço sobre os 

avanços, limites e desafios da economia no atual 

contexto socioeconômico, político, cul tu ra l e ambiental 

estadual, nacional e internacional; 

11 - avançar no reconhecimento do 
direito à formas de organização econômica baseadas no 

trabalho associado, na propriedade coletiv a, na 

cooperação, na autogestão, na sustentabilidade e na 

solidariedade; 

III ' .· 'd d . ' / - propor pnon a es, estrateg1as e 
instrumentos efetivos de políticas públicas e programas 

de economia solidária, com participação c controle 

social; e 

I V - promover o conhecimento mútuo 

e a articulação dos Poderes Públicos, das organizações e 

sujeitos que constroem a Economia Solidária. 

Art. 4° Fica instituída a Comissão 

Organizadora Municipal denominada Grupo de Trabalho 

em consonância com as instituições parceiras e o Fórum 

Estadual de Economia Solidária que l erá como 

competência organizar, implementar e desenvolver as 

atividades da Conferência Municipa l. 

Parágrafo Único. A Comissão 

Organizadora tem a seguinte composição: 

Edna Maria Coelho Carvalho - Grupo de Mulheres 

Empreendedoras; 

João Batista Santos - Associação de Rádio Difusão 

Comunitária do Amapá - ABRAÇO; 

Willy Miranda Silva - Afro Ritmos; 
Sandoval Ribeiro Paes Junior - DTPC (Psicólogo); 

Patrícia da Cunha Ferreira - DOS {Assistente 

Social ); e, 
Andréia da Conceição Nunes Barros - DTPC (Chefe 

da Divisão de Cadastro e Apoio as Entidades). 

Art. 5° A Conferência Municipal de 

Macapá será real izada no dia 05 de abril de 2010. 

-§ 1o O não cumprimento dos prazos 

das etapas previstas nos incisos I e II em todas as 

unidades municipais não constituirá impedimento à 

real ização da etapa estadual no prazo previsto. 

§ 20 A observação dos prazos para a 

rea l ização da Conferência Municipal é condicionante 
para a participação das (os) delegadas (os) na etapa 

estadual. 

Parágrafo Único. A I Conferência 

Municipal de Economia Solidária se desenvolverá sob a · 
forma de palestras, painéis, debates de plenária e/ou 

grppos de trabalhos. ;r· i ,.._ 

Art. 6° Durante a Conferência 

Municipal será garantido espaço para exposições dos 
Empreendimentos Econômicos Solidários, entidades 

goverrtt~mentais e não governamentais _pa.ri~~ipa11tes do_ .- . 
evento; com inscrição prévia de 15 dias do inicio da·· 

Conferência Municipal. 
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Art. 7° A I Conferência Municipal de 

Economia Solidária será presidida pelo (a) Coordenador 

(a) Geral do Grupo de Trabalho, ligad a à Secretaria 

Municipal de Assistência Social e do Trabalho - SEMAST, 

ou na sua ausência pelo (a) Coordenador (a) - Adjunto 

(a) do respectivo grupo. 

Art. 8 ° O g rupo de t rabalho expedirá 

mediante portar ia o regim ento da I conferencia 

municipal de Econom ia sol idária, que será subsidiada 

pelo regulamento da conferencia nacional. 

Parágrafo Único. O regimento dispor á 

sobre a organiza ão e funcionam ento da 20 conferencia 

m a de economia s · · ia, 

proce~so dem ocrático de escolha d e s 

REGI STRE -SE, 
CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO 
BAN HA, 25 de m arço de 2 0 10. 

CÉSAR ARÉ E RA DA ROCHA 
SECRETÁRI O MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO 

O E C R E TO N° 0570/2010 - PMM 

E 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e li da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, de 20 de junho 
de 1g92, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e f inalmente o que consta nos 
termos do Processo n° 472/2009 
DAF/SEMSA/PMM, (código 149612), datado de 07 
de julho de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1 o EXONERAR A PEDIDO à 
Servidora ALDALEA OUVEIRA DE SOUZA, matrícula 
n° 700590-3, do Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Servente, 
ClasS'é A, Nível 05, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMSA. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administ;r"ção, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cu!Íípt'imento do presente Decreto, a partir da 
07 de julho de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vig.,r a 
contar da data de sua publicação, 
disposições em contrário. r.,,,,,, et 

(; - ... ~ 
' o ~ 

REGISTRE-SE, 

esta Secretaria Municipal de 
15 dias do m ês d ' março de 

)~_/', .. 

CÉSA AZARÉ BEZERRA O 
SECRETÁRIO UNICIPAL DE A 

O E C R E TO N° 0711/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Munidpio e considerando o disposto no 
Art. 79, parágrafo único da Lei Complementar no 
014/00 - PMM, de 26 de dezembro de 2000 -
Estatuto do Servidor Público do Município de 
Macapá e, considerando o que consta nos termos 
do Processo n° 245/2008 - DAF/SEMED/PMM, 
(código 125150), datado de 07 de abril de 2008. 

O E C RETA: 
Art. 1° - CONCEDER ADICIONAL DE NÍVEL 

SUPERIOR, ao Servidor AFRÂNIO MONTEIRO LEITE, 
matrícula n° 610723-0, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do 
Magistério do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria funcional de 
Profassor de 1 a a 4a série, Classe A, Nlvel 08, em 
razão de haver concluído o Curso de Licenciado 
Pleno em História, a parti r do dia 07 de abril de 
2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v igor a 
contar ·da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

Palácio LAURINDO DOS S 
25 de março de 2010. 

de 
de 
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DECRETO N° 0571/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Processo n° 461/2009 
DAF/SEMSA/PMM, (código 149160), datado de 01 
de julho de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° EXONERAR A PEDIDO à 
Servidora IVANILDA COSTA DA SILVA, matricula n° 
999425-3, do Quadro de Provimento Efetivo do 
Mumcípio de Macapá Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnico em 
Enfermagem, Classe A, Nivel 01, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

Art. 20 - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto, a partir de 
02 de julho de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em:::..,.c;::;o~n:.:.u.-. ...... ..__~ 

SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTO BANHA, 
em 15 de março de 2010. 

do nesta Secretaria Municipal de 
os 15 dias do m ês ~e março de 

DECRETO N° 0572/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei 
Orgânica do Munldpio de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00- PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Processo n° 091/2009 
DAF/SEMSA/PMM, (código 140571), datado de 17 
de fevereiro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto, a partir de 
01 de março de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
de sua publicação, revogada!' as 

REGISTRE-SE, 
SE. 

Palácio LAURINDO 
em 15 de março de 2010. 

NICIPAL DE MAC*PÁ 

nesta Secretaria uniclpal de 
15 dias do mês e março de 

) 
CÉSAR NAZA DA ROCHA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 076 1n OtO - PMM 

O PREFEITO 1)0 :\II IN JC Í PIO OE \ 1-\CAP.\ . u~ .. ndo da!> 

atribuiç1'1es que lhe silo conferidas pelos i\rtigos 30. 1nciso XIII e Art. 

222. parágrafo ún1co. mciso I. da Lc1 Orgãn1ca do Municipin de 

Macapá. bem como dispos1-rõcs espcciticas do Estatuto Soc1al c 

Rcg1mento da Empresa Municipal de Transportes Urbanos - F.MTU. 

1:. 

C'on~1dc:rando a necessidade de adcquaçao ao disposto na Lei 

9.503197. bem como a Resolução n° 14912003. do Conselho Nacional 

de Trânsito - CO TRAN. 

Of:CRETA: 

\ rt. t • - h ca inl>lituida. na estrutura administrati\a da Empresa 

Mun1cipal de Transportes Urbanos - EMTU. a Comi~s:lo de 

Julgamento de Defesa de Auluaçâo - CJDA. confonnc d1~posto no -· 

anexo unico deste Decreto. 

Parágrafo ltnico - Fica retomada na Estrutura Administrativa da 

1-mpresa Muni · 

. ulgamcnto de: Defesa de 1\utuaçâo 

Palácio LAI IRINOO OOS SANTOS 

Art. 1° EXONERAR A PEDIDO à 2010 
Servidora MARYVANIA QUEIROZ DE OLIVEIRA, 
matrícula n° 101022-1, do Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de -A-o-N=T'""'O.-N-:-:.1-::0,--R=-o-=-i==,--::-==.,:>L.=-::-:r::-:~-<-:=:-:-:-,-
Psicóloga, Classe A, Nível 01, lotada na Secretari~ ~ ... 1 u Q t. 1 

P -1 d M · 1 · d M . 
Municipal de Saúde - SEMSA. ~ \ ' 1 \ 6 fJ ~ ( ~ • q 

0 
' "' ~ _ .. r___e1 0 n umc P10 e acapa 
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. oi ANF.XO Í INICO 

COMISSÃO 0 1:: Jl l lGAMENTO DE DEFESA DF. AlJ'fl iAÇÃO 
- CJDA 

CAPÍTl'I .O I 
DA COMPF.TÊNCIA 

Art. I" -Compete à CJDA. na fonna da Le1 9503/97, bem como da 

Rcsoluçao do CONTRAN n• 14912003· 

l'anlgrafu In- julgar os recursos interpostos de Defesa de Autuação: 

P11rí~rafo 2"- solicitar à Diretoria de Trânsito mformações 

cvmplemcntarcs relativas aos recursos. objetivando uma melhor 

análi'.: da situaçao recorrida: 

l'arágrafo 3"- encaminhar à Diretoria de Trânsito mformaçõe> sobre 

prohlema'> oh~ervado~ na~ autuaçõe'> e apontados em recu~os. c que 

~e repilam sistemaucamcnte: 

Parágrafo 4•- formular seu Regimento Interno. segundo diretrizes do 

Conselho acionai de 1 rànsito CONTRAN 

CAPÍTULO 11 
DA COMPOSIÇÃO 

.\ri. 2" • 1\ Comis~ao de Julgamento de Defesa de Autuação - CJDA. 

l'aráj!rafo s• - estabelecer a ligação func1onal da C'JDA com a 

Dirctona de Trânsito. visando a soluçli(l dos questionamentos. 

diligênc1asoe mformações necessárias ás deliberações da Comissao. ou 

dctermmadas pelo Presidente: 

1•anlgnfo 6* - receber ouvir c intormar ás pessoas que procurarem a 

CJ D/\, procedendo ao que for necessário para orientá-las, 

l'aráj!rafo 7"- elaborar relatórios e outros C\pedientes da Comissão: 

Parágrafo !I" - coordenar. controlar c respon~abiliL.ar-se pelos 

trabalhO!> adnumstrativos da Com1ssào. 

Pnrágrafo 9•- qu11ndo houver auxiliares. orientar no <:umprimcnto de 

suas tarefas. controlar e comunicar suas freqOênc 1a~ a D1rctona 

competente. 

Paráj!rafo lO"- sugerir med1d8> ao Pre~1dente da CJDA no sentido de 

mdht•rar a c~ecuçllo d~ ~e r' IÇO . 

l'ará~rafo li "- org.ani7..ar c manter a disposição da C'ornissao toda a 

lcg1slação de trànsno v1gcntc. 

l'arágrafo 12" - organi.tar e manter os serv1ços de prOt0COio c 

arqutvo. rccehcndn. registrando c d1strihuindo os proceS\0 c 

documento' em tramitação na Com1ssllo. ~erà cnmpn~ta de no mmimo 04 (quadro) membros cfcuvos e 04 

<quatro) suplentes. ~endo pelo menos OI deles. funcionáno 
pcncnccnte ao quadr0 efetivo da EMTU. Parágrafo 13• • providenciar os expedientes decorrentes das 

deliberações da C0missão: 

Parágr:1fo I "-~ n.,m~açào di>s quatro titotl Jrc, e dos quatro ~upkntcs 

mthcado!ó serú .:li:uvada por ato do Prestdente da EMTlJ. 

Panlgrafo 2" - o Prcs1dentc da CJDA deverá possutr formaçllo 

muuma em nível de 3° Grau. 

Par:igrafo 3" - os dcma1' memhro-; de~eram possutr tormaçllo 

mt111111a an mvcl médto. 

Art. 3" - 1\ C.ID/\. contará com um servidor de apoio, escolhido e 

de~1gnado por alO do Presidente da I:::MTU. pertencente ou não ao 

quadro da [mprc~a. para a função comssionada de Secretária 

Administrativa. fuendo ju~ à remuneração ~qu1valente ao cargo em 

com1ssão de Assessor I da Presidência. <o quadro de pessoal da 

l:MI U. 

P11t~gr11fo t• - compete a Sei:rrtàna 1\Jmnu~trat l\ a da CJDA. pr<!Star 

a'i\l'otêncla tccnica ao Prcs1dentc e ao• dema1s membros da Comissão; 

Parâ~rafo r - 1nstruir e prepa-ar processos c outros documentos a 

'erem ~uhmetido> a deliberaçlü da Comissão, 

l'llnlgrafJ 3" - entregar aos membros da Comissão os processos 

mcluídos na pauta das reuniões. 

\ Parágrafo 4" - providencia( o atendimento a diligências ou 

mformações s·olic rtadas nos processos: 

Parágrafo 14"- secretariar as reuniõe~. lavrando as rcspecuvas atas: 

Paráj!rafo I S" • organi7ar a pauta das reumões. por dctermmaçllo do 

Presidente, e dlfimdi-la aos membros dn Comissão. 

Parágrafo 16" - t:: .... ercer outras atividade~ compati\CI> com as suas 

atnhu1çõc~ 

( 'APÍTl llO 111 

DO ~IANDATO DOS ~E~BROS DA CJ OA 

\ r t. 4" - O mandato dos memhro~ da Comissão de .Julgamento de 

Defesa de Autuação terá a duração de um ano. pcrrnllida a reconduçao 

por igual período 

CAPÍTl'LO IV 
DA. REI 'NIÓf. ' llA C II)A 

Art. 5"- A CJDA se rcun1rã ordinariamente duas vezes por semana c 

cxtraordtnanamcntc quando convocada por seu Presidente. com prévia 

anuência do l'rcs1dente da EMTU. 

CAPiTULO V 
UAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA CJDA 

Art. 6" - O~ casos om1ssos neste Regimento serao resolvidos pela 

Prcs1dênc1a da EMTU. qu.: poderá cxped1r resoluções c postanas para 

dtsciplina~ as matérias suscitadas, respeitada a legislação vigente l: '35 

dfdsõe~ do~ órgãos de delihcração superior. o J -; .: 

'"'\ 
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Art. 7°- 1\ rcmuncraçãt? dos membros da CJ DA será paga a titulo de 

. JETON e corresp<>tlderá a 1/8 (um' oitáv_o)· do valoi hruto da 

Gratificação do Cargo_ de Assessor I da Presidência da EMTU, do 

quadro de ptSsoal da .Empresa. por sessão. 

A ri. SO - Para efeito de recebimento do JETON. fica estabelecido que 

o mesmo só será pago. após a comprovação. por parte da CJDA, que 

todo os recursos constantes na pauta da sessão de julgamento tenham 

sido analisados. julgados c devidamente assinados pelo três membros 

da Corn issãndc.lulgamento de Defesa de Autuação. 

Art. 9" - A retirada das dependências da CJ DA. de processos referente 

a recursos i nterposto.~ j unto a.EMTU. se dará mediante autorização do 

Presidente e expn::ssa consignação da secretária em livro próprio ou . 

O E C RETO N" 0 799/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulações legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, i ncisos I e V da Lei Orgânica do Município 
de Macapá, 

R ESO LVE: 
Art. 1 o Au torizar a desig nação do 

Servidor AUGUSTO ANDE RSSO N MI RANDA LI MA -
Subprocurador Gera l da Procuradoria Geral do Município 
de Macapá, para responder, cumulativamente, pela 
Procuradoria Geral do MunicípiO de Macapá
PROGEM / PMM, em substituição a titu lar que se encontra 
afastada, tratando de assunt-os de interesse desta 
Municipalidade, no período de OS a 0 7 de abr il de 20 10 . 

Art. 2" Este Decr eto entra em v1gor CJ 

contar do dia OS de abri l de 20 10 . 

B 

O E C RETO N° 0663/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Processo n° 
20.01.0596/2010 - • DAF/GABI/PMM, {código 
159679) apenso ao Ofício n° 012/2010 - GAB. 
Dep.Dalva Figueiredo, datado de 18 de fevereiro de 
2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° - FAZER RETORNAR · às suas 
atividades funcionais, a partir do dia 22 de 
fevereiro de 2010 o Servidor Municipal ADEMAR 
DOS SANTOS PALMERIM, matricula n.0 100192-2, 
ocupante da Categoria Funcional de Guarda 
Municipal, Classe B, Nível 08, lotado na ·Guarda 
Municipal de Macapá - GMM, que se encontrava a 
Disposição do Gabinete da Deputadw Dalva 
Figueiredo, cedido através do Decreto 
n.0 2756/2009 - PMM ,datado de 14 de "3brll de 
2009. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v igor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em contrário. 

E CUMPRA-

nesta Secretaria Municipal de 
18 dias do mês de; março de 

I 

/ 
ROCHA' 

MINISTRAÇÃO 

O E C RETO NO 0737/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei 

VA Orgânica do Município de Macapá, de 20 dé junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n . 0 014/00-PMM de 26 de 

ÃO 

dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Processo n° 846/2009 
DAF/ SEMSA/PMM, (código 155047), datado de 21 
de outubro de 2009. 

O E C RETA:: 

Art. 1 o - EXONERAR A PEDIDO o· Servidor 
EDINALDO CHAGAS FARIA, matricula n° 101024-0, 
do Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
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Categoria Funcional de Programador de 
Computador, Classe A, Nível 01, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto, a partir de 
21 de outubro de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

em 

\ 
\ 

E CUMPRA-

S SANTOS BANHA, 

nesta Secretaria Municipal de 
26 dias do m,ês de março de 

i 

~ I 
CÉS~ NAZARÉ BEZ~RA DA ROCHA 

SECRETÁRIO-MUNI~\E ADMINISTRAÇÃO 

O E C R E T 0 N° 0798/ 2010 · PMM 

O PREFEITO MUNICJPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atnbuições legais que lhe são confer idas pelo Art. 
222, incisos 1 e 11 da lei Orgãmca do Município de 
Maca pá, 

O E C R (TA: 

Art . 1" riCA DETERMINADO que, a part1r do 
d1 il 05 / 04 / 2010, t odo c qualquer processo referen te ;) 
concessão de diárias, aos servidores da Prefeitura 
Municipal d e Macapá, deverão, 1mpretenvelmente, l er a 
prévia anuência do Chef e do Poder Executivo. 

Art . 2" Os t ermos deste integra-se ao 
Decreto n" 2.84 7 / 2009- 1'1"11'1 , dat ado de 25 de setembro 
de 2009. 

Art. 3" Est e Decr eto c n tr<l em vigor a cont ar 
do d1a 05 de abril de 2010, revogadas as disposições em 

de abnl de 2010. 

DECRETO N° 0738/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usandq de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e li da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Processo n° 864/2009 
DAF/SEMSA/PMM, (código 155134), datado de 19 
de outubro de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO o Servidor 
ANTONIO ALBERTO ARAÚJO SOUSA, matricula n° 
999392-2, do Quadro de Provimento Efetivo do 
Municfpio de Macapá Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Motorista 
Oficial, Classe A, Nível 04, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA. 

Art. 20 - A Secretaria Municipal 
Administração, através do Departamento 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessá 
para cumprimento do presente Decreto, a partir de 
19 de outubro de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em contrário. 

SE. 
REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-

O E C R (TO NO 0760/2010 - PMM 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, mcisos 1 e II, da Le1 Orgânica do 
Munid p1o de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Le1 Complem entar n° . 033/2005 PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n° . 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006 e, 

RESOLVE: 

Art. 1 n REVOGAR os termos do Decreto n° 
0045/2010 -PMM, datado de 07 d e j aneiro de 2010, que 
exonerou a Serv1dora EDILENE ANTÔNIA CASTRO 
SILVA, matricula n° 1010234, do Cargo de Provimento 
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em Com1ssão de Aux1l1ar de Confiança, código FG- 01, do 
Grupo de Cargo Comissionado da Secre taria Municipa l 
de Saúde - SEMSA, a contar do dia 07 de janeiro de 
2010. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor a 
contar do d1a 07 de janeiro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

OS SANTOS BANHA, 

I> E C RETO N" 081S/ 20 10 - PMM 

icipal de 
2010. 

O PRF: .. EITO M UNICIPAL Dt: MACAPÁ, usando de 
suas atnbuições lega1s que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso I e 
V da Le1 Orgàmca do Mumcipio, e considerando o que consta no 
Oficio n"OIS9/2010 - MACAPAPREV, datado de 07 de ahnl de 
2010. 

O E C RETA: 

Art.l • AUTORIZAR o servidor BENEDITO 
RODRIGl l t:S BARBOSA, Diretor Presidente da Fundação Macapá 
Previdênc1a, do Grupo de Direção c Assessoramento Superior, Cfl<llgo 
DAS. I O I.JA. para se deslocar da sede de suas atividades até o 
Mumclpio de Uberaba!MG no período de li a 17 de abri l do ano em 
curso. para real izar visita técnica junto ao Instituto de Previdência de 
Uhcraha no intuito de observar a implantação da segregaçlln de massa 
c O<; renexos nos procedimentos administrativos do referido lnstlluto. 
que servirá de modelo para 1mplantaçllo na MACAPAPREV. 

A ri. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PlJBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 07 de Abril de 
2010. 

istração, aos 07 

O t: C RETO N• 0816/ 2010 - PMM 

O F: C R t: TA: 

Art. l" - Designar o serv1dor Charles Franz Ribeiro 
Sampaio, Chefe de Gabinete do Grupo de Direçllo c Assessoramento 
Supenor. Cód1go DAS. I O I.JA, para responder cumulallvamente pelo 
t1tular da Fundação Macapá Previdência Sr Benedito Rodrigues 
Barbosa.correspondente ao Código DAS. I O 1.3, que viaJará da sede 
de suas atividades até o Municipio de Uberaba!MG no período de 11 
a 17 de abn l do ano em curso, para realizar visita técnica junto ao 
lnstlluto de Previdência de Uberaba no mtuito de observar a 
Implantação da segregaçilo de ma~sa e os renexos nos procedimentos 
admimstrativos do referido lnsl ituto, que servirá de modelo para 
Implantação na MACAPAPREV. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. revogadas as disposiçOes em contrário 

RF:GISTRE-SE, PUBLIQUE-SE t: C UMPRA-S t: . 

Palácio LAURIN 
20 10. 

çllo. aos 07 

DECRETO N° 0788/ 2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
u so de su as atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I c 11, da t e1 Orgânica do 
Mumcipio de Macapá, e da Le i Complem entar n o. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
d ispositi vos da Lei Complementar n o. 033/ 2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/ 2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

Considerando os termos do Processo n ° 
20 .01.1.048/2010, cód1go 16117g, gerado p e lo Oficio 
n o 0338/ 2010-GAB/SEMSA/PMM, datado d e 24 de 
m arço de 2010, da Secret á ria Mumc1pal de Saúde -
SEMSA/PMM, 

R E S DL V E: _ 
Art. 1° Nomear EDILEN E ANTDNIA CASTRO 

SILVA do Cargo de Prov1mento em Comissão de Gestora 
de Informações, cód igo FG- 01, da UllS Lélio Si lva, do 
grupo de cargo Com1ssionado da Secretana Municipal 
de Saúde - SEMSA/ PMM, a contar do dia 07 de janeiro 

de 2010. 
Art. l u Este Decreto entra em v1gor a 

contar do dia 07 de j ane iro de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

/ 
31 de março de 2010. 

RODRIGUES GÓE DA SILVA 
UNICÍPIO DE MACAPÁ 

O PREFEITO Ml iNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribu1ções legais que lhe são conferidas pelo Art 222, inciso I e 
V da Lei Orgânica do Municlpio, e considerando o que consta no 

Oficio n• IS~/2010. datado de 07 de Abri\"1 ~~.à o e ( c I o H I' e 
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O E C RETO r1 ° 0796/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições lcgars que lhe sao conferidas 
pelo Art. 222, m cisos I e li, da Ler Orgânica do 
Mumcipro de Macapá, e dél Lei Complementar no. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
drsposit ivos da Lei Complementar n°. 033/200S - PMM, 
de 25 de Janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 1/ de julho de 2006, 

Considerando os termos do Ofício n° 
0104/ 10-GABI/SEMDEC/PMM, datado de 31 de mélrÇo 
de 2010, da Secretaria Mun icipdl de Desenvolvrment o 
Econômico - SEMDEC/PMM, 

RE SOLVE: 

Art. 1" Exoner ar W 1\LDEIR GARCIA 
RIBEIRO, do Cargo de Provimento em corruss5u de Suh
Secr et.Jno dd Scc:r<'l<trra i"1unrci1Jal de Descnvolvrmento 
Etonôm rco - SE MDEC, Códrgo CC-0 5, do Grupo de Cargo 
Conussionado da Secrc tana Municrpill de 
Desenvolvimento Econõmrco - SEM DEC/ PM M, a contar 
do dra 01 de abnl de 2010. 

contar do 
cfr;.posiçõcs em conlr <iric . 

REGIS 1 R E-SE, 
SE. 

Palácro 
OS de abnl de 2010. 

de 

O E C RE TO NO 0828 / 2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
no uso de suas dtnburções -legais que lhe sã~ 
conferidas pelo Art . 27.2, Incisos I c II, da Lei 
Orgânica do Munrcipro de Macapá e, 

Consider ando a exoneração da 
Servidora CONCEIÇÃO CORRÊA MEDEIROS, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretária 
Munidp;~l ct e Educação-SEMED/ PMM, conforme o 
Decreto n° 076S/2010-PMM, 

. ~onsiderando, arnda, à nomeação do 
Servrdor JOSE ARNELINDO FERREIRA PIRES, para 
exercer o Cargo de Prov1mento em Comissão de 
Secretário Munrcrpal de Educaçã'o-SEMED/PMM, 
conforme o Decreto no 0769/2010-PMM, 

RE SOL V E: 

Art. 1" SUBSTITUIR a Senhora 
CONCEIÇÃO CORR ÊA MEDEIROS - Prcsrdenta do 
Conselho MunrciJ?al de Educação /SEMED/PMM, 
pelo Senhor, JOS[ ARNELINDO FERREIRA PIRES, 
como Presidente do Conselho Municipal de 
Educação/SEMED/PMM . 

Art. 2" Est e Decreto entra em vigor a 
contar do dia 30 de mar ço de 2010, revogadas as 
disposições em contr<'lrio .. 

REGISrRl -SE, 
CU MPRA-SE. 

PUBLIQU E-S[ E 

Palâcro LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, 08 de abril de 2010. 

em 
Exel CÍCIO 

blicarto nesta Secretaria Municipal 
o, aos 08 dias do mês de abri l de 

ERRATA 

DECRETO N " 1.174 /2009- PMM , datado de 31 de 
março de 2009 . 

ONDE SE LÊ : 

( ... ) 

Art . P - Exonerar SHIRLEY BATISTA 
BARBOSA do Cargo de Provimento em Comissão 
de Diretora Executiva de Rád io Difusão, Código 
CC-01, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretar i a Munici pal de Educação - SEMED , a 
contar do dia 01 de abril de 2009 . 

Art. 2• - Este Decreto ent ra em vigor 
a contar do dia 01 de abril dfi 2009 , revogadas as 
disposições em contrario . 

( ... ) 

LEIA-SE: 

( ... ) 

Art. 1 2 - Exonerar SHIRLEY BATISTA 
BARBOSA do Cargo de Provimento em Com issão 
de Diretora Execut iva de Rádio Difusão, Código 
CC-01 , do Grupo de Cargo Comissionado da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED , a 
contar do dia 22 de abril de 2009 . 

Art. 2 • - Este Decreto entra em vigor 
a con tar do dia 22 de abril de 2009 , revogadas as 
disposições em con t rári o. 
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PUBLIQUE- SE E 

DOS SANTOS 

ERRATA 

DECRETO N2 2.135/2009· PMM, datado 
de 08 de julho de 2009. 

ONDE SE Lt:: 

( ... ) 

Nomear LUCIANA CARLENA CORREA 
VALESCO GUIMARÃES, matrlcula nv 1010649, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Seção de Avaliação Dlagnóstlca , 
código FG-01 , do Grupo de Cargo Comissionado 
da Secretaria Municipal de Educação • SEMED, a 
contar do dia 08 de julho de 2009 . 

( ... ) 
LEIA· SE: 

( ... ) 
Nomear LUCIANA CARLENA CORREIA 

VELASCO GUIMARÃES, matrícula nv 1010649, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Seção de Avaliação Diagnóstico, 
código FG-01, do Grupo de Cargo Comissionado 
da Secretaria Municipal de Educação • SEMED, a 
contar do dia 08 ho de 2009. 

I 

REGISTRE· SE, 
CUMPRA-SE. 

Pal6cio LAURI 
BANHA, 25 de a'osto de 20 

E 

DOS SANTOS 

ERRATA 

Referente ao Decreto de Nomeação n° 
1914/2000, que se trata da Nomeação para Cargo 
Efetivo, do Servidor Municipal: lENKLEBER DE 
SOUZA NOBRE, conforme (código 152460), para 
correção de nome. 

Onde se lê: 

Art. 1° ~ NOMEAR, para o Cargo de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, JENKLEBER DE SOUSA NOBRE, 

LEIA-SE: 

~------ NOMEAR, para o Cargo de 
Município de Macapá -
ÃO KLEBER DE SOUSA 

Public 
Adm ação, a 
201 

\ 

O RODRIGU~ES DA SILVA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ 

o nesta Secretaria Municipal de 
s 03 dias do mês de fevereiro de 

ERRATA . 
DECRETO Ne 1.152/ 2009 - PMM , datado de 27 de 

março de 2009. 

ONDE SE LÊ : 

( ... ) 

Art. 1 o - Nomear T ÀNIA REGINA 
VILHENA FERR EIRA para exercer o Cargo de 
Provim ento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Educação em Saúde , código CC-01 , do Grupo de 
Cargo Comissionado da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, a contar do d ia 31 de março de 
2009 . 

( .. . ) 

LEIA- SE : 

( ... ) 

Art . 1 o - Nomear TÂNIA REGI NA 
FERREIRA VILHENA para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Dlv1são de 
Educação em Saúde, código CC-01 , do Grupo de 
Cargo Com issionado da Sec retar ia Mun1c1pal de 
Saúde - SEMSA, a con t ar do dia 31 de março de 
2009. 

H'Utllt& l 
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( ... ) 

E 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, 18 de maio de 2009. 

ERRATA 

DECRETO N .0 1595/2009- PMM, datado de 
11 de Maio de 2009. 

SERVIDORA: MARlLENE DOS SANTOS 
SALES 

Onde se lê: 
Considerando que se faz necessário Prover 

Cargos do Quadro de Provimento Efetivo Municipal 
pelas pessoas aprovadas no Concu:-so Público 
realizado em Macapá, de acordo com o Edital n°. 
001/2004/PMM, datado de 27 de abri l de 2004 e, 
Edital de Convocação n°. 014.01/2008/PMM, 
datado de 31 de outubro de 2008, bem como o 
Processo n ° 007286/2008-MANDADO DE 
SEGURANCA. 

Leia-se: 
Considerando que se faz necessário Prover 

Cargos do Quadro de Provimento Efetivo Municipal 
pelas pessoas aprovadas no Concurso Público 
rea lizado em Macapá, de acordo com o Edital n.O. 
001/ 2004/PMM, datado de 27 de abril de 2004 e, 
Edital de Convocação No. 002.01/2009-PMM, 
datado de 16 de Abril de 2009, bem como o 
Processo n ° 007286/2008-MANDADO DE 
SEGURANÇA;-

/ 

REGISTRE-SE, 
CÚMPRA-SE. 

PUBUQUE-SE E 

SANTOS 

O RODRIGUES GÓES DA SILVA 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

Secretaria 
aos 11 dias do 

ERRATA 

DECRETO N!. 2.272/ 2009 · PMM, datado de 23 de 
julho de 2009. 

ONDE SELE: 

( ... ) 

Art . 1!.- Nomear ROSIMARY AMARAL 
DOS PASSOS CONCEIÇÃO para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretora da EMEF 
Maria Eugêncla Maclle Sena, código CC-01 , do 
Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a contar do dia 
23 de julho de 2009 . 

( ... ) 

LEIA-SE: 

( ... ) 

Art . 1 .. - Nomear ROSEMARY AMARAL 
DOS PASSOS CONCEIÇÃO para exercer o Ca rgo de 
Provimento em Comissão de Diretora da EMEF 
Maria Eugênc ia Maclle Sena , código CC-01 , do 
Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a contar do dia 
23 de Julho de 2009 . 

( ... ) 

PUBLIQUE-SE E 

DOS SANTOS 

ERRATA 

DECRETO. N2 2.019/2009 - PMM, datado de 25 de 
Junho de 2009. 

~~ 
ONDE SE L~ : 

( ... ) 
Art . 12 - Nomear os servidores abaixo 

relacionados para constltulrem a COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO I JOGOS . ESCOLARES DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, na forma a seguir: 
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COORDENACÃO GERAL DOS I JEMEF 

( ... ) 

• Josefa do Carmo Camarão 
Representante da SEMED; 

LEIA-SE: 

( ... ) 

Art . 1 ~ -Nomear os servidores abaixo 
relacionados para constltufrem a COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO I JOGOS ESCOLARES DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, na forma a seguir: 

COORDENAÇÃO GERAL DOS I JEMEF 

( ... ) 

• Maria do Socorro da Cruz Brito 
Representante da SEMED; 

( .. . ) 

PUBLIQUE- SE E 

DOS SANTOS 

do nesta Secretaria Municipal 
aos 04 dias do mês de agosto 

c SEMSA ) 
PORTA R I A N °. 101/2010 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL D E SAÚDE, u silndo 
das atribuições legais que lhes sáo confer idas pelo Art. 
228, in cisos I , UI, IV e V da Lei O rgânicil do Municipio e 
pelo Regime Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n ° 0313/2002 - PMM, e finalm en te o que o:onsta 
nos autos do Decreto n ° 01488/ 2005- PMM, d atado de 25 
de Julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER FÉRIAS DE 30 (trinta ) dias 
aos servidores, a bai xo r elacionados, pertencente ao 
Regim e de Traba lho Celetista do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, lotados na Secretaria Municipal d e 
Saúde/SEMSA, no período de 03 d e Maio a 01 de Junho 
d e 2010. 

Servidor: Adinaldo da Silva Flexa 
Matricula : 9 1007 2-3 
Categoria Funcional: Agente Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidor: Agnaldo Antonio de Jesus 
Matricula: 910039-4 
Categoria Funciona l: Agente Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidor: Alan Charles da Silva Rocha 
Matricula: 910089-9 
Categoria Fun cional: Agente Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidor: Alan Moraes Rodrigues 
Matricula: 910023-3 
Categoria Funcion al: Agente d e Endemias 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidor: Alessandre Odi la rdo R.Queiroz 
Matricula: 910045-1 
Categoria Funcional : Agente Comunitá rio de Saúde 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Ana Maria Lima Souza 
Matricu la: 910071-5 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Per íod o Aqu1sitivo : (2009) 

Servidora: Andreia do S.Fonseca da Costa 
Matr icula: 910022- 8 
Categoria Funcion al : Agente d e Endemias 
Período Aqu isitivo: ( 2009) 

Servidora: An tonia lrani Araújo da Silva 
1>1atricula: 910045-0 
Categoria Funcional: Agente Comunitária d·· Saúde 
Período Aquisit ivo: ( 2009) 

Servidora: Auriete Barbosa de Carvalho 
Matricula : 910027-5 
Categoria Funcional: Agente de Endemias 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Célia Maria Cordeiro da Silva 
Matricu l a: 9 10047-8 
Cat egoria Funcional : Agente Comunitá ooa de S<~úde 
Período Aquisit ivo: (2009 ) 

Servidor: Charlie de Jesus Faustino 
Matri cula: 9 10024 -9 
Categoria Funcional : Agen te de Endemias 
Período Aquis itivo : (2009) 

Servidor : Cinei da Silva Santos 

Matr icula: 9 10061- 0 
Categoria Fu nci o nal : Agente Comunit ário de Saúde 
Período Aqu isit ivo: ( 2009) 

Servidora: Claudene de Souza Pontes 
Matricula: 910037 -4 
Categoria Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Período Aqu isitivo: ( 2009 ) 

Servid or: Claudio Alexa nd re d a Silva 
Matricula: 910057-5 
Categoria Funcional : Ag ente Comunitário de Saúde 
Período Aqu isit ivo: (2009) 

Servidor: Deronilson Meireles Monteiro 
Matricula: 910066-2 
Ca tegoria Funcional : Agente Comunitário de Saúde 
PeríodCJ Aquisiti vo: ( 2009 ) 

Servidor: Dinalvo Neves Ferreira 
Matricula: 910079-8 
Categoria Funciona l : Agente Comunitário de Saúde 
Pe ríodo Aquisitivo : ( 200g) 

Servidor: Edoelson Guimarães da Silva 
Mat ricu la: g10045-3 
Categoria Funcional : Agente Comunitário d e Saúd e 
Período Aquisitivo: ( 2009 ) 

Servidora: Edil en e Guedes de Souza 
Matricula: 910061-5 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 200g) 

Servidora: Edina Barbosa da Costa 
Matricula: 9 10005-1 
Categoria Funcion al : Agente d e Endemias 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servid ora: Ednilda da Costa Pereira 
Matricul a: 910065-0 

' 
.. _ -- --
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Categoria Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Elis Regina dos Reis Santos 
Matricula: 910052-5 
Categoria Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Elisangela do S. de Souza Gomes 
Matricula : 910061-6 
Categoria Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidor: Eudimagno Monteiro Gurjão 
Matricula: 910037- 6 
Categoria Funcional: Agente Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Francisca Cardoso da Silva 
Matricula: 910061-7 
Categoria Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidor: Gean Moura dos Santos 
Matricula: 910029- 1 
Categoria Funcional: Agente de Endemias 
Período Aqu isitivo : (2009) 

Servidora: Heloisa da Silva Ramos 
Matricula: 910082-3 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisi tivo: (2009) 

Servidora: Iaci Tavares da Conceição 

Matricula: 910078-0 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidor: Ivan Palmerim da Costa 
Matricula : 910022-7 
Categoria Funcional : Agente de Endemias 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Jacine t e Cordeiro da Costa 
Matricula : 910070-8 
Categoria Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Pe rfodo Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Jociane Rodrigues Cardoso 
Matricula: 910030-3 
Categoria Funcional : Agente de Endemias 
Período Aquisitivo : (2009) 

Servidora: Jovanny da Costa Furtado 
:-tatricula: 910088-9 
Categoria Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Pe ríodo Aq-Uisitivo: ( 2009) 

Servidor: lindomar Cabral Silva 

l
..,atricula: 910086-7 

' P.gorla Funcional: Agente Comunitário de Saúde 
Peno do Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Luzia de Carvalho Ferreira 
Matricula: 910091-1 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo : (2009) 

Servidor: Mareio de Souza Mendes 
Matricula: 910069- 6 
Categoria Funcional : Agente Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo: (2009) 

Serv idor: Marcos Alexandre Nunes da Silva 
Matricula: 910033- 3 
Categoria Funcional: Agente de Endemias 
Período Aquisi tivo : ( 2009) 

Servidora : Margareth da Conceição d e Souza 
Matricula : 910063 - 2 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúd e 
Período Aqu isitivo: ( 2009) 

Ser vidora : Maria Claudia Paiva da Silva 
Matricula: 910083-4 
Cat~goria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Penado Aqu isitivo: (2009) 

. ... ~-~ .... ··~ 

Servidora: Maria dos Anjos Almeida Rosa 
Matricula: 910009- 9 
Categoria Funcional: Agente de Endemias 
Período, Aquisitivo : ( 2009) 

Servidora: Maria Eliana Silva Ramos 
Matricula: 910078-1 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aqu is i tivo: ( 2009) 

Se rvidora: Marileuza Mota Rocha 
Matricula: 910076-6 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidor: Marlon Rodrigues Alves 
Matricula: 910020-2 
Categoria Funcional: Agente d e Endemias 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidor: Mauro da Conceição Neves 

Matricula: 910081- 9 
Categoria Funcional : Agente Comunitário de Saúde 
Período Aqu isitivo: ( 2009) 

Servidor: Natanael dos Santos Tavares 
Matricula: 910026-9 
Cat egoria Funcional : Agente d e Endemias 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidor: Na tanael Leão Tomaz 
Matricula: 910073- 2 
Categor ia Funcional: Agente Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora : Nelma Pereira Marques Corrêa 
Matricula: 9 10045-4 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009 ) 

Servidora: Núbia de Souza Silva 
Matricula: 910088-8 
Categor ia Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aqu isitivo: (2009) 

Servidora: Olinda Oliveira da Silva 
Matricula: 910001- 4 
Categoria Funcional : Agente de Endemias 
Período Aqui sitivo: ( 2009) 

Servidora: Ra imunda Concelita dos Santos 
Matricula: 910070- 6 
Categoric. Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo : ( 2009) 

Servidora: Raimunda de L. N . do Nascimento 
Matricula : 910043- 2 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisiti vo : ( 2009 ) 

Servidora: Raimunda Francinéia Brazão Ramos 
Matric ula: 910074- 3 
Categoria Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Período Aqu isitivo: (2009) 

Servidor: Roberto de Paula Barbosa 
Matricula: 910091-8 
Ca t egoria Funcional : Agente Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo : (2009 ) 

Se rvidor: Robson Fortunato Nunes 
Matr icula: 910045-7 
Categoria Funcional: Agente Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo : ( 2009) 

Servidor: Rogério Nery da Silva 
Matricula: 910000-2 
Categoria Funcionill : Agente de Endemias 
Período Aqu isitivo: ( 2009) 

Servidor: Ronan da Silva Ribeiro 
Matricula: 910011-4 
Categoria Funcional: Agente de Vigilância em Saúde 
Período Aquisitivo : ( 2009) 

Servidora: Rosangela Pessoa da Silva 
Matricula: 910003-7 ,--, 
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Categoria Funcional: Agente de Endemias 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidor: Rubens dos Santos Bruno 
Matricula: 910039-6 
Categoria Funcional: Agente Comunitário de Saúde 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Silvana Marques Miranda 

Matricula: 910040-7 
Categoria Funcional: Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Silvia Helena Almeida da Silva 
Matricula: 910055- 7 
Cat~gorla Funcional : Agente de Comunitária de Saúde 
Penodo Aquisitivo: ( 2009) 

Servidor: Simei Moreira Penha 
Matricula: 910030-2 
Categoria Funcional: Agente de Endemias 
Período Aquisitivo : (2009) 

Servidora : Suane de Jesus Alberto Fernandes 
Matricula: 910062-2 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Thycianny Valeria B. de Souza 
Matricula: 910001-1 
Categoria Funcional : Agente de Endemiils 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Servidora: Valdelice Lobato Marinho 
Matricula: 910049- 1 
Categoria Funcional: Agente Comunitár iil de Saí•de 
Período Aquisitivo: (2009) 

Servidora: Valdirene Cordeiro Marques 
Matricula: 910084-4 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Si!údc 
Período Aquisitivo: ( 2009 ) 

Servidora: Valeria Tiago da Costa 
Matricula: 910055-4 
Categoria Funcional : Agente Comunitária de Saúde 
Período Aquisitivo: ( 2009) 

Art. 2° Esta Portaria ent ra em vigor a partir de 03 de 
Maio de 2010, revogadas as disposições em contrário. 
DÊ-~E CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabmete do Secretário Municipal r ,.. ...... · 
de 2010. --~ "' · ~- .-uni 

~ . , / 

f_.E[c_i{.4f~-c..t lc{(·f:~.n A 
EhtJARDO MONTEIRO Dt(J~ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 0~-'SA ÚDE 
I 

Publicado nPc:t:o .. :_, - •drta Municip; j de Saúde, aos 09 
-':~~ uu mes de Abríl de 2010. 

PORTARIA N° 103/ 2010 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, lndsos I , III, IV e v da Lei Orgânica do 
Municipio e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Saúde e Decreto n ° 0313/2002 - PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Memorando n ° 
108/2010 - SEMSA/PMM datado de 29 de março de 
2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da 
servidora TATIANE ALVES BARBOSA, Chefe da Divisão 
de Endemias da Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, por responder cumulativamente pela 
Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde, 
em virtude do titular encontrar-se viajando para fora 

Pág. 25 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir 
da data de_ sua publicação, revogadas as disposições 
em contráno. 

DÊ-~E CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabmete do Secretário Municipal de Saúde 08 de 
abril de 201~ ~ , ' ' 

E~ffo~iJ~~ us 
SECRETÁRIO ~OuN(X:,~~~~~ÚDE 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, aos 
08 dias do mês de abril de 2010. 

PORTARIA N° 104/ 2010 - SEMSA 

o· SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V da lei Orgânica do 
Municipio e pelo Regimento InternD da Secretaria 
Municipal de Saúde e Decreto n ° 0313/2002 - PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Memorando no 
009/ 2010 - SEMSA/PMM datado de 31 d e março de 
2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da 
servidora CRISTIANE DE JESUS SOUZA DE LIMA, 
matricula n° 1010605, ocupante da categoria 
funcional de servente, classe A, nível 01, Pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo Municipal para 
responder pela Chefia da Seção de Dotação 
Orçamentária . da Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, em virtude do titular encontrar-se em 
gozo de ferias, no período de 01 a 30 de abril de 
2010. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as d ispoc;ições 
em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA,. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete tfo Secre .... no ...... _.:-•:-"' tte Saúde, 08 de 
~~.ai tf4A -::.u. 

ED~MO T 
SECRETÁRIO M 

Publicado nesta Secretaria Municipal aos 
08 dias do mês de abril de 2010. 

ERRATA 

PORTARIA no 008/2010-SEMSA, datado de 26 de 
janeiro de 2010. 

Onde se lê: 

Correspondente ao(s) Quinquênio(s): 1980/1985. 

LEIA-SE: 

Correspondente ao(s) Quinquênio(s): 1985/1990. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Saúde, aos 
26 dias dom- de março de 2010. 

do estado tratamento de interesse particulares, no ~ 
8 

l 
período de 30 de março a 06 de abril a e wto. n \ I" ... 4 . 

1, 1 q 1 ~ ~ ' • i: -.: ~jj\ n • " " · ,c~vA u. ~f' 
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1411 do Proc;edlmento Administrativo. 
AM!I"to: lnexigibllichlcle de Ucit.çio, oom fundamento no 
Artigo 25, Inciso I da Lei 8.66&/93 e suas alteraç.!Ses. 
maJabli. Serviços de Recuperação e Manutenção Preventiva 
e Corn!tiva oom Repo.içlo de Peças, dos Equipamentos da 
mwca flATALUS/NEW-HOLLAND de propriect.de da 
SEMOB/PMM. 
'úlor do eont[jlto: R$-190.000,00 (cento e noventa mil 
reais) . 
PBzo de Egruçln' A~ 31.12.2010. 
fONTE PE REQJBSQ: 15.451.0071.2046. C.tegoria 
Econ6mlca: 3.3.90.39. Fonte: 102-ciDE. 
EmPI"f!H Adjudjgcla: TRATORMAQ - COMtRCIO E 
REPRESENTAçAO L TOA. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excel~a à 
presente JUSTifiCATIVA, para efeito de autorizaçlo, 
ratificação e disponibilização do valor registrado acima, 
para custear despesas oom pagamento em favor da 
empresa Tratormaq - Com~o e Representaçlo Ltda, 
r-eferente • Contrataçlo dos Servi901 de Recuperaçlo e 
Manutenc;io Preventiva e Corretiva oom Reposição de 
Peças, dos Equipamentos da marca FIATALUS de 
propried.te da SEMOB/PMM, a referida contrataçlo se faz 
necessária, urgente e obrigatória, uma vez que, os referidos 
equipamentos, enoontram-se pa~!sados no pitlo da 
secretaria municipal de obras aguardando as peç.JtS 

~rias para serem recuperados, a demora na 
~açao dos equipamentos acabam causando 
transtorno e prejuízos, oom iao, oomprometendo a 
execuçio de algumas frentes de serviços como de 
Terraplenagem, Drenagem e Pavimentaçio Asfllltica, 
s.vi90S e.tes, de responsabilidade especifica desta 
Secretaria Municipal de Obras. 

A prestaçlo dos serviços oom fomecimento das 
peças ~ justificado Poi- trata~ de Exdullividade da marca 
FJATALLIS, as quais slo índispenÃveis para o bom 
funcionamento dos r-eferidos equipamentos, e a empresa 
Tratormaq Comércio e Representaçio Ltda lt 
representante exdusiva autorizada a oomerc!alizar e 
prestar serviços de Assistancia Técnica de seus produtos no 
Estado do Amapá. 

Diante do exposto, ratificando que, a presente 
Justificativa tem respaldo fundamental no Artigo 25, Inciso 
I da Lei de Licitaç6es e Contratos Administrativos, e, para 
cumprir as determina96es do Artigo 28 do di to diploma 
legal, encaminhamos a presente, para ratlficac;Ao e 
publicaçlo, como condiçio de eficácia do presente ato 
administrativo. , 

Macapá-AP, OS ~010. 

MANOEL FERRElCtl COHCEiçAO NETO 
Secretario/SEMOB/PMM 

EXTRATO Df HOMOLOGAC.lO E ADJUDlCACAo: 

CONC:ORR~NCIA N°. 002/2010..CPL/SEMOB/PMM. 
Objeto: Fornecimento de 124.000 (cento e vinte e quatro 
mil)m'" de Material Lateritíco, em Macapá-AP. 
Preço Estimado: 2.224.560,00 
Prazo de&.~: 385 (trezentos e seaenta e cinco) 
dias. 

•• 4 

E V edo V GOMES DA SILVA ME m~a enc ra: -
a as Empresa Preço (R$) Vai. Praz 

Licitante ~ I 
< Exc. 

10 v. GOMES DA R$- 60 385 
SILVA - ME 2.219.600 00 dias dias 

CONCORRtNCIA NO, 004/2010-<:PL/SEMOB/PMM. 

Objeto: Construção do Shopping Populilr, em Macapá-AP. 
Preço Base: 6.387.366,28 
PBzo de Execuçlo: 180 (cento e oitenta) dias. 
Empresa Vencedora: DAN HERBERT S/ A CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA. 
a as Empresa Licitante Preço {R$) Vai. PBz 

I I 
Prop Exc. 

10 DAN HERBERT S/ A R$- 60 180 
CONSTRUTORA E 8.383.785,93 dias dias 
INCORPORADORA 

TOMADA DE PREÇO No. 002/2010-<:PL/SEMOB/PMM. 
Objeto: Reforma e Ampliaçlo da UBS do Bairro Cidade 

Nova, em Macapi-AP. 
Preço Base: 501.541,85 
PBzo de ExecuçSo: 120 (cento e vinte) dias. 
Empre!:a Vencedora: M. M. SERVI~ L TOA. 
a .. Empresa Licitante Preço {R$) Vai. Praz 1 

I I 
Prop Exc. 

10 M. M. SERVIÇOS R$- 60 120 I 
LTDA. 498.925 23 diu dias 

TOMADA DE PREÇO N°. 003/2010-cPL/SEMOB/PMM. 
Objeto: Reforma Geral e ConstNÇio de um 810Cl0 oom 06 
(seis) Salas de Aula e um Refeitório induindo Cozinha, 
Despensa, Área de Serviço e v-tlirio na EMEF Aracy 

Nascimento, em Macapi-AP. 
Preço Base: 1.053.200,65 
Prazo de Execuçlo: 120 (cento e vinte) dias. 
Em Vencedora: J. P. E. P. LTDA. 

Cas Empresa Liclblnte Preço {R$) Vai. 
I 

Praz 
I 

Exc. 
J. P. E. P. LTDA 120 

dias 

M 

c SEMAM 

PORTARIA N°. 008/20 10 - SE MAM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBI ENTE, usando 
das atribu ições leg ais que lhes são conferidas pelo Art. 
37 d a Constit u ição Feder al, di! Lei Orgâ nica do 
M~nicíp io e consid era ndo o Ofic1o n° .13 1/ 2010 
GAB / SEMAM, d atado de 0 7 de Abril de 2010, e 
f i na lmente o que consta nos autos d o Decreto r.o. 
01488/2005-PMM, datado d e 25 de Julho de 2005. 

) 

RESOLVE: 
Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS DE 3 0 

(trint a) dias aos ' serv idores, abaixo relacionados, 
pertencent~ a o Quad ro de Provi{Tlen t o Efetivo e cargo 
em Comissão d o Município d e M acapá - Prefei t ura 
Mu nicipa l, lot ad os na Secretaria Municipal de M eio 
Ambient e/SEMAM, no período de 05 d e Maio. de 2010 a 
03 de Junho de 2 010. 

Servid ora: Aida Maria dos Santos Costa 
Mat r icula: ()50 152-2 
Categ~ria Funcion al: Au llífiar de Artí f ice 
Classe B, !'lível 11 ,, 

~,Período ,l(quisitivo : ( ZOlQ} 

~ ' u .. 
Servidor : Ad n ildo d e Lim a Ferreira 
Matricula: 500227· 3 
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Categoria Funcional: Auxiliar de Artífice 
Classe B, Nível 11 
Período Aquisitivo : (2010) 

Servidor: Alberto Víe9as Alcolumbre'· · 
Matricula: Cargo Comissionado 
Categoria Funcional : Auxiliar de Artífice 
Período Aquisitiv o (2009) 

Servidor: Antonio ·Dionizio Lopes Bezerra 
Matricula: 400012-9 
Categoria Funcional : Fiscal de Obras 
Classe o, Nível 22 
Período Aquisitivo (2010) 

Se rvidor: Carlos Alberto do Nascime~to Freita!. 
Matricula: 800419-6 
Categoria .funcional: Motorista Oficial 
Classe E, Nível 29 
Período Aquisitivo ( 201 O) 

Sérvldor: Clesio Bastos Moreira 
Matricula: 050096-8 
Categoria Funcional : Guia de jardim Zoológico 
Classe B, Nível 12 
Período Aqu isitivo (2010) 

Servidor: Cri stiano Jorge Silva· dos Anjos 
Matricula : 200949-9 
Categoria Funcional: Cargo Comissionado 
Período Aquisitivo (2009) 

Servidora: Edna Maria Dutra Ferreira 
Matricula: 0500976 
Categoria Funcional: Agente de Jardinagem 
Classe B, Nível 12 
Período Aquisitivo (2010} 

Servidor: Gregório Dias da Silva 
Matricula: 200904- 5 
Categoria Funcional : Cargo Comissionado 
Período Aquisitivo ( 2009) 

Servidora: Jadiane Alves 
Matricula: 700430-3 
Categoria Funcional: Operador Computador 
Classe B Nível 10 
Período ~•uisitivo ( 2010) 

Servidor: Jacó da Silva Carvalho 
Mat1 icula: 200907-8 
Categoria Funcional: Cargo Comissionado 
Período Aquisitivo ( 2009) 

Servidor: Jeandre Figuerc idiJ de Olivei ra 
Matnr:ula: 200915- 1 
Ca i P. !Joria Funcional: Cargo Comissionado 
Período Aquisitivo ( 2009) 

Servidor: José Antonio Prazeres dos Santos 
Matricula: 200413-8 
Categoria Funcional: Motorista Oficial 
Classe O, Nível 22 
Periorln Aquisitivo ( 2010} 

Servidor: José de Souzil Cardoso 
Matricula: 600499-7 
Categoria Funcional : Aux i liar de Artífic~ 
Classe B, Nível 11 
Período Aquisitivo (2010) 

Servidor: José Maria de Morais Picanço 
Matricula: 800135-9 
Categoria Funcional: Motorista Oficial 
Classe E, Nível 27 
Período Aquisitivo (2010) 

Servidora: Judlth Lope s dos Santos 
Matricula: 800130-8 
Catego1 ia Funcional: Au x iliar de Artífice 
Cl ilsse O, Nível 22 
Período Aquisitivo (2010) 

Servidora: Maria Creusa Soares 
Matricula: 050107-7 
Catcgona Funcional : Ag ente de Jardmagem 
Classe B, Nível 12 
Período Aqu isi t ivo (2010) 

DIÁRIO DO MUNICfPIO 

Servidora: Marlene Souza Silva 
Matricula: 050161- 1 

J.. i) 

Categoria Funcional: Agente de Defesa Ambiental 
Classe B, Nível 11 
Período Aquisitivo (2010) 

Servidor: Manoel Adjunto da Silva 
Matricula: 050173- 5 
Categoria Funcional : Aux i liar de Artífice 
Classe B, Nível 10 
Período Aquisitivo (2010) 

Servidora: Maria Lucidalva Reinaldo da Costa 
Matricula: 050109-3 
Categoria Funcional : Agente de Jardinagem 
Cl3sse B, NÍvel 12 
Período Aqui!õitivo {2010) 

Servidora : Maria Sheila Rodrigues d a S. e S1lva 
Matricula: 200903- 1 
Catégoria Funcional : Cargo Comissionado 
Perlodo Aquisitivo ( 2009) 

Servidora: Otenil:r.a Amarill Cordeiro 
Matricula: 222049-0 
Categoria Funcional : Téc. Adn]in istração Pública 
Classe B, Nível 12 
Período Aquisitivo (:!O 10 } 

Servidora: Raimunda Pereira d e Oliveira 
Matricula: 800256-8 
Categoria Funcional : Auxil iar d e Artífir.P 
Classe o , Nível 22 
Período Aquisitivo ( 2010) 

Servic1ora: Raimunda Farias dos Reis 

Matricula : 900078-0 
Categoria Funcional : Educador SociAl 
Classe B, Nível 12 
Período Aquisitivo (20 1 O) 

Servidor: Ricardo Saraiva dos Santos 
Ma tricula : 800263-0 
Categoria Funcional: Age nte de Jard i nagem 
Classe O, Nível 23 
Perí odo Aquisitivo (2010) 

Servidor: Rogério Mendes Lobato 
Matricula : 200904-7 
Categoria Funcional : Cargo Comissionado 
Período Aquisitivo ( 2009) 

Servidor: Roberto Rodrigues Ferreira 
Matricula: 600381-8 
Categoria Funcional : Operador de Máquinas Leves 
Classe B, Nível 12 
Período Aquisitivo (2010) 

Servidor: Rosivaldo Barreto dos Santos 
Matricula: 050118- 2 
Categoria Funcional : Agente de Jardinagem 
Classe B, Nível 12 
Período Aquisitivo ( 2010) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 
OS de Maio de .2010, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretáno Municipal de Meio 

Ambl•n<o, OB d "''T':/f fi 
~~~uia~~BIENTE 

Publicado nesta ~-~41 .• de Meio Ambiente, 
aos08diasdom~ . 
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Macapá, 09.04.2010 . DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

c GABI ) 
pORTA R I A No 0105/2010-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Art.228, inciso 11 
da Lei Orgânica do Município e considerando o 
disposto no Art.37, incisos I e VIII do Regimento 
Interno do Gabi e Decreto n ° 304/02- PMM e,o 
que consta no Of.n° 045/2010-
COMTUR/GABI/PMM, DATADO DE 15 DE MARÇO 
DE 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - DESIGNAR a servidora MARIA 
RITA VAZ DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro DE 
Cargos Comissionados da Coordenadoria Municipal de 
Turismo/COMTUR DO Gabinete do Prefeito, ocupante 
do Cargo de Assessora - CC.02. para responder 
cumulativamente, pelo Cargo de D1retor do Dept0 de 
Administração e Finanças - CC.02 da COMTUR/GABI, 
durante a ausênCia de seu titular que se encontrará em 
gozo de férias regulamentares, no período 10.03 à 
30.03 de 2010, correspondente ao período aquisitivo 
de 2009/2010. 

20 - Esta Portar ia entra em vigor a contar de 01 de 
março de 2010, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

PORTA R I A N°. 0113/2010- GABI/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO, usand., de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso II da Lei 
Orgânica do Munidpio e considerando o d isposto no 
Art. 37, Incisos I e VIII do Regimento Interno do 
GABI e Decreto n°. 304/02- PMM e, o que consta no 
Memo n°. 0044/2010 - DAF/GABI/PMM, datado de 
18 de Março de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a designação da Servidora 
MARILDA BARBOSA NUNES - Chefe da Divisão de 
Material, Patrimônio e Finanças - DAF/GABI/PMM, 
para responder, cumulativamente, pela Diretoria de 

' Administração e Finanças - DAF/GABI/PMM, em 
·sub'St:ituição ao titular que viajará a cidade de Santa 
Catarina-se, para tratar de assuntos de Interesse 
desta municipalidade. 

l . • 

Art. 2°- Este Decreto terá validade no penodo de 19 
~.~9 de-abfil de 2010. .. 

' DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE·SE E PU~UQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
GABINETE DO PREF . '•m M~apá-AP., 23 de 

Març~,.d1e 2010. /t ., -~· -~ ' . 
'" • •• I ' 
• • • -) . ÍL . 

EMANoEL o · JES~s ·oos sAN. ·s ouvEIRA 
SECRETÁRIO ICIPAL DO GABINETE DO 

PREFEITO 

PORTA R I A N°. 0131/2010- GABI/PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITQ, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso II da Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no 
Art. 37, incisos I e VIII do Regimento Interno do 
GABI e Decreto no. 304/02- PMM e, o que consta no 
Memo no. 0067/2010 - GABI/PMM, datado de 08 de 
Abril de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1 o AUTORIZAR A VIAGEM da servidora CARLA 
CAMILE CORDEIRO DA SILVA, Assessora, CC-02, 
lotada na Secretaria Especial da Governadoria e 
Recursos Extraordinária do Município de Macapá, 
que se deslocará de Macapá/AP, sede de suas 
atividades, até a cidade de São Paulo/SP, no perfodo 
de 12 a 16/04/2010, para tratar de assuntos de 
interesse desta municipalidade. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

D~·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

GABINETE DO SEC ÁRI MUNICIPAL DO 
GABINETE DO PREFE O, em M;Jcapá-A ., 08 de 
Abril de 2010. ;:;' · . 

L~ · r · 
EMANOEL DE J US DOS SANTOS UVEIRA 
SECRETÁRIO MU CIPAL DO GABINETE DO 

PREFEITO 

( MACAPAPREV ) 
PORT AR1A ~-· 05212010- MACAP APREV 

O Diretor Presidente do 
MACAPAPRE\' - Fundaçio !\lacapi de Previdência, l\fxapi, 
Estallo do Amapi, no uso de saa atribuições lqais roaferid» 
prJo bldso Xll do Art. 17, do Decreto Muaid,-1 n•. 2.282199-
IMM e fundamentado no Art. 40. § t •, Inciso R, da 
Constltuiçlo l<'edrral com redação dada peJa Emrnda 
Constitucional n•. 4112000, comlláaado com Arls. 43 e 33 da Lei 
Manidpal n. o 976/99, •• rete • prnidâlda lllllllidplll, Art. 49, 
§ 2" e Art. 67 da Ld Complemeutar ManidpaJ n .• 01412000, qae 
dJspõe sobre estatuto do ~~enidor público do maaidplo, resolve: 

Art. 1" Cooreder o benetido de 
APOSENTADORIA COMPULSóRIA ao Servidor Senhor 
DELZUINO PINHEIRO PENA, pertmceate ao Quadro de 
Pessoal Efetivo do 1\tmüápio de MM:apá, aa Catecoria 
Fandoaal de Artifiu de Mednka. matricula n•. 900.027-5 
dasw F., nivrl "'28"', lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SEMOB, com proventos Proporâoaais, conforme 
processo administrativo do MACAPAPREV, n.• 320109 - DBA, 
a partir de 01 de abril de 2008. IJté posterior dellberaçlo. 

Art. 2" Esta portaria entra em 
~r ma data de sua pülkaçio no Diúto O&W do Mllllidpio, 
revopdas 115 disposições an COIIItri~~--... 

PROF." B O RODRIGUES BARBOSA 
r Presidente do MACAP APREV 


